
Compulsando os autos da CPI-PREVIPALMAS, notadamente a sugestão 

da minuta do relatório final, verifico que em relação ao ex-prefeito, o senhor 

Carlos Enrique Franco amastha, houve uma conclusão, com a devida vênia, 

desprovida de sustentação fático-jurídica. 

Na parte final do relatório concluiu-se que no tocante a Carlos Amastha, 

deverá os órgãos de persecução penal  apurar suposta conduta ilícita do ex-

gestor ao fundamento de que “pela interferência indevida na gestão e na 

autonomia do Instituto, com nomeação de todos os gestores acima relacionados, 

sem a observância de critérios técnicos e sem a exigência de competências 

específicas, assumindo o risco de que cometessem atos ilegais e erros 

processuais” 

Ora, pelo que foi amplamente capitaneado no bojo da presente CPI, 

vislumbra-se que não ficou comprovada qualquer conduta delituosa por parte de 

Carlos Amastha. 

Não se vislumbrou no relatório, por exemplo, o longo depoimento de Elton 

Gobi Lira, ao afirmar que o Fundo de Previdência do Município de Palmas era 

muito visado pelos investidores e corretores do mercado financeiro, contudo, a 

visão que ele tinha era que Palmas era gerida por um Colombiano muito rico e 

que não fazia nada de errado, ou seja, não permitia qualquer atividade ilícita. 

Ademais, em análise das dezenas de depoimentos carreado aos autos, 

não há um elemento sequer de atribuição de responsabilidade ao ex-prefeito. 

O que esta sendo proposto é uma imputação de suposta conduta ilícita 

perpetrada por Carlos Amastha de forma objetiva, ou seja, está propondo que 

independente da análise de cunho subjetivo da contuta, ou seja, se houve dolo 

ou culpa, o agente público deve ser responsabilidade pelo fato tão somente ter 



assumido risco ao nomear auxiliares e estes por sua vez supostamente teria 

cometido ato ilícito. 

Ora, está responsabilizando o ex-gestor um resultado danoso unicamente 

em razão do cargo que era por ele exercido. 

No ordenamento jurídico brasileiro é inadmissível a responsabilização 

objetiva da conduta, sejamos precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 

 

EMENTA: AÇÃO PENAL. DENÚNCIA MANIFESTAMENTE 

INEPTA QUANTO AO PARLAMENTAR FEDERAL. AUSENTE 

IMPUTAÇÃO DE ATO OU OMISSÃO PELA QUAL O RÉU 

TENHA CONTRIBUÍDO PARA A PRÁTICA DO FATO 

CRIMINOSO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA: 

INADMISSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR-

GERAL DA REPÚBLICA PELO TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL QUANTO AO DETENTOR DA PRERROGATIVA DE 

FORO. PRECEDENTE. CONCESSÃO DE WRIT. 

 1. A instauração da ação penal requer, para sua configuração 

legítima, que a peça acusatória preencha os requisitos do art. 41 

do Código de Processo Penal.  

2. A denúncia que deixa de estabelecer a necessária 

vinculação da conduta individual de cada agente aos 

eventos delituosos qualifica-se como denúncia inepta (HC 

88.875, Rel. Min. Celso de Mello, DJE 09/03/2012).  

3. A responsabilidade penal é sempre subjetiva, por isso 

que é absolutamente inadmissível a atribuição, em sede 

penal, de responsabilidade objetiva pela prática criminosa, 



consistente na atribuição de um resultado danoso a um 

indivíduo, unicamente em razão do cargo por ele exercido.  

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

sedimentou a compreensão de que “A circunstância 

objetiva de alguém ser meramente sócio ou de exercer 

cargo de direção ou de administração em sociedade 

empresária não se revela suficiente, só por si, para autorizar 

qualquer presunção de culpa [...]. Prevalece, sempre, em 

sede criminal, como princípio dominante do sistema 

normativo, o dogma da responsabilidade com culpa 

(“nullum crimen sine culpa”), absolutamente incompatível 

com a velha concepção medieval do “versari in re illicita”, 

banida do domínio do direito penal da culpa” (HC 88.875, 

Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 

07/12/2010, DJE 09/03/2012, Public. 12/03/2012).  

5. In casu, embora a acusação tenha narrado a produção de um 

dano ambiental decorrente de obras da Prefeitura, este resultado 

foi imputado ao então Prefeito unicamente em razão do cargo 

que ocupava à época dos fatos. Deveras, nenhum dos relatórios 

produzidos pelos órgãos ambientais, tampouco os depoimentos 

testemunhais sobre os quais a denúncia se apoia, menciona o 

nome do réu e sua contribuição para a prática do delito.  

6. O Procurador-Geral da República, dominus litis, manifestou-

se no sentido da concessão de habeas corpus para determinar 

o trancamento da presente ação penal quanto ao parlamentar 

federal.  

7. O caso sub examine assemelha-se ao recente precedente da 

Primeira Turma deste Supremo Tribunal Federal, que concedeu 

habeas corpus para trancamento da AP 905, à compreensão de 

que “3. Não demonstrado pela acusação o dolo do acusado na 



autorização da despesa e incluído no polo passivo 

exclusivamente em razão de sua posição hierárquica, fica 

evidenciada a ausência de justa causa para o prosseguimento 

da ação penal. 4. Habeas corpus concedido de ofício” (AP 905-

QO, Primeira Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 23/02/2016). 

8. Concessão de habeas corpus para trancamento do feito 

relativamente ao parlamentar federal. AÇÃO PENAL STF nº 

953, ESPÍRITO SANTO, RELATOR : MIN. LUIZ FUX, 

06/09/2016. 

 

 

 

E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - CRIME CONTRA O 

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - RESPONSABILIDADE 

PENAL DOS CONTROLADORES E ADMINISTRADORES DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - LEI Nº 7.492/86 (ART. 17) - 

DENÚNCIA QUE NÃO ATRIBUI COMPORTAMENTO 

ESPECÍFICO E INDIVIDUALIZADO AOS DIRETORES DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - INEXISTÊNCIA, OUTROSSIM, 

DE DADOS PROBATÓRIOS MÍNIMOS QUE VINCULEM OS 

PACIENTES AO EVENTO DELITUOSO - INÉPCIA DA 

DENÚNCIA - PEDIDO DEFERIDO. PROCESSO PENAL 

ACUSATÓRIO - OBRIGAÇÃO DE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

FORMULAR DENÚNCIA JURIDICAMENTE APTA. - O sistema 

jurídico vigente no Brasil - tendo presente a natureza 

dialógica do processo penal acusatório, hoje impregnado, 

em sua estrutura formal, de caráter essencialmente 

democrático - impõe, ao Ministério Público, notadamente no 

denominado "reato societario", a obrigação de expor, na 

denúncia, de maneira precisa, objetiva e individualizada, a 



participação de cada acusado na suposta prática delituosa. 

- O ordenamento positivo brasileiro - cujos fundamentos 

repousam, dentre outros expressivos vetores 

condicionantes da atividade de persecução estatal, no 

postulado essencial do direito penal da culpa e no princípio 

constitucional do "due process of law" (com todos os 

consectários que dele resultam) - repudia as imputações 

criminais genéricas e não tolera, porque ineptas, as 

acusações que não individualizam nem especificam, de 

maneira concreta, a conduta penal atribuída ao denunciado. 

Precedentes. A PESSOA SOB INVESTIGAÇÃO PENAL TEM O 

DIREITO DE NÃO SER ACUSADA COM BASE EM DENÚNCIA 

INEPTA. - A denúncia deve conter a exposição do fato 

delituoso, descrito em toda a sua essência e narrado com 

todas as suas circunstâncias fundamentais. Essa narração, 

ainda que sucinta, impõe-se ao acusador como exigência 

derivada do postulado constitucional que assegura, ao réu, 

o exercício, em plenitude, do direito de defesa. Denúncia 

que deixa de estabelecer a necessária vinculação da 

conduta individual de cada agente aos eventos delituosos 

qualifica-se como denúncia inepta. Precedentes. DELITOS 

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - PEÇA 

ACUSATÓRIA QUE NÃO DESCREVE, QUANTO AOS 

DIRETORES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, QUALQUER 

CONDUTA ESPECÍFICA QUE OS VINCULE, 

CONCRETAMENTE, AOS EVENTOS DELITUOSOS - INÉPCIA 

DA DENÚNCIA. - A mera invocação da condição de diretor 

ou de administrador de instituição financeira, sem a 

correspondente e objetiva descrição de determinado 

comportamento típico que o vincule, concretamente, à 



prática criminosa, não constitui fator suficiente apto a 

legitimar a formulação de acusação estatal ou a autorizar a 

prolação de decreto judicial condenatório. - A circunstância 

objetiva de alguém meramente exercer cargo de direção ou 

de administração em instituição financeira não se revela 

suficiente, só por si, para autorizar qualquer presunção de 

culpa (inexistente em nosso sistema jurídico-penal) e, 

menos ainda, para justificar, como efeito derivado dessa 

particular qualificação formal, a correspondente 

persecução criminal. - Não existe, no ordenamento positivo 

brasileiro, ainda que se trate de práticas configuradoras de 

macrodelinqüência ou caracterizadoras de delinqüência 

econômica, a possibilidade constitucional de incidência da 

responsabilidade penal objetiva. Prevalece, sempre, em 

sede criminal, como princípio dominante do sistema 

normativo, o dogma da responsabilidade com culpa 

("nullum crimen sine culpa"), absolutamente incompatível 

com a velha concepção medieval do "versari in re illicita", 

banida do domínio do direito penal da culpa. Precedentes. 

AS ACUSAÇÕES PENAIS NÃO SE PRESUMEM PROVADAS: 

O ÔNUS DA PROVA INCUMBE, EXCLUSIVAMENTE, A QUEM 

ACUSA. - Nenhuma acusação penal se presume provada. Não 

compete, ao réu, demonstrar a sua inocência. Cabe, ao 

contrário, ao Ministério Público, comprovar, de forma 

inequívoca, para além de qualquer dúvida razoável, a 

culpabilidade do acusado. Já não mais prevalece, em nosso 

sistema de direito positivo, a regra, que, em dado momento 

histórico do processo político brasileiro (Estado Novo), criou, 

para o réu, com a falta de pudor que caracteriza os regimes 

autoritários, a obrigação de o acusado provar a sua própria 



inocência (Decreto-lei nº 88, de 20/12/37, art. 20, n. 5). 

Precedentes. - Para o acusado exercer, em plenitude, a garantia 

do contraditório, torna-se indispensável que o órgão da 

acusação descreva, de modo preciso, os elementos estruturais 

("essentialia delicti") que compõem o tipo penal, sob pena de se 

devolver, ilegitimamente, ao réu, o ônus (que sobre ele não 

incide) de provar que é inocente. - Em matéria de 

responsabilidade penal, não se registra, no modelo 

constitucional brasileiro, qualquer possibilidade de o 

Judiciário, por simples presunção ou com fundamento em 

meras suspeitas, reconhecer a culpa do réu. Os princípios 

democráticos que informam o sistema jurídico nacional 

repelem qualquer ato estatal que transgrida o dogma de que 

não haverá culpa penal por presunção nem 

responsabilidade criminal por mera suspeita. HC  STF nº 

84580, São Paulo, Relator Min. Celso de Mello, 25/08/2009. 

 

Sendo assim, diante do que foi exposto, sugiro emenda ao relatório para 

excluir o indiciamento do senhor Carlos Enrique Franco Amastha, uma vez que 

não restou evidenciado em toda a instrução desta CPI qualquer ato ilícito por ele 

praticado. 

http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=84580&classe=HC&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M

